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Vica Prefeito em Exercício

LEI N2 1.479 DE 28 DE NOVEflBRO DE 1975

DrSPnE SOEfIE A VENDA DE UtM. ÁREA DE TERRA

00 PATRlItí'JNIO 00 f.'U~JIC1PIO.

Vice Prefeito l,~unicipal de Erachim, em Exercício, Estado

~if.'l saber em cullprimento ao disposta no artigo 6t)Q, IfiC1so 11, da Lei

;'ç!pio qua a cênara de Vereadores aprovou e eu ea-ncionaa seguinte Lei:

dev1datflente autorizado fi proceOOr fi vanda deufIB

, ~a de terra de 294,45 tn2. pertencente ao patrimônio do ~cipio, lo-

te 02 19 da Quadra 011209 da rua José do Patreci11io, ao sr-. ARI FL01E5

para construção de sua residência, com as seguint-es confrontaçõss: ao

:Ml1TE, com o lote oS! 20, com 23,00; ao SUL com o l.ete n1l 18, com 22,3)

'.fIl. a LESTE com os lotes nQs 6 e 7. com 11,;":l) me 3,::iO m, respactivrure!l

com a rua José do Patrocínio, com 13.00 m.

FI,·área objeto do artigo 12 é vendida para pagansntG em três f.'Nll'CBlas e:

p imovel destina-se espec:i:FicaffBnte a construçeo de sue casa. prÓpria

.'mo podendo se lhes rlar outra destinação, sob pena da re~ ao patr!

~iO GOt,unidp10, sem que caiba qualquer indenização.

Transcorrido o prazo de l!li enos , contado das datas das escrituras, medi

ante a averbação no Cartório competente, cessarão as efeitos. deste arti

9°·
Ravogam-se as disposições 8111 contrário.

frota Lei entrará. aa vigor na data da sua publicação,.

Prefeitura I.'\.tnicipal de ErectWa. 28 de .~ de 1975.


